
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRA§IL
ESTADO DE GOÁS

REGI§TRO DE IMÓVEI§ E TABELIONATO 10 DE NOTA$ E PROTE§TO
Comarca de Hidrolândía

Lilian Camilo Domingues - Oficiale Tabeliã

CERTIDÃO OE INTEIRO TEOR
CERTIFICO, a pedido da parte interessada e para os devidos Íins, que, verifiquei constar do Livro

02, Ficha, de Registro Geral, na Matrícula número 29.377, feito em 08 de maio de 2025, referente ao
IMOVEL: Lote de terras sob n" 0í (um) da Quadra 01 (um), com a área de 5.006,28 m2 (cinco mil e seis
metros e vinte e oito centimetros quadrados), situado na Alameda Manoel Gustavo de Souza, do
Ioteamento denominado S|TIOS DE RECREIO SAVANNAH, dentro da zona de expansão urbana, neste
município, com as seguintes metragens e confrontaçôes: medindo 66,31 metros de frente para a
Alameda Manoel Gustavo de Souza; 28,30 metros pelos fundos para a Rua Porto Velho, 42,75 metros +
60,17 metros pelo lado direito para Délcio da Silva, 92,00 metros pelo lado esquerdo confrontando com o
sítio 02. DESIGNAçAO CADASTRAL: lnscrição Municipal: 1.150.00001.00001.01 e Cadastro: 3232.
TITULO AQUISITIVO: R.02{26, fls. 183, Livro 2-H', Registro do Loteamento, deste Registro de lmóveis.
PROPRIETÁRE: GUSTAVO SOUZA EMPREENDIMENTOS LTDA, pes§oa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ-MF no 50.616.3411000245. Selo Autenticidade 0058250502415782544A028 Emol.: R$
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R.O1-29.377 - ADJUDICAÇÃO. Hidrolândia, GO, 08 de Maio de 2025. Nos Terrnos da Carta de
Adjudicação Compulsória, expedida em 27.03.2A25, de processo no 5124745-87.2A21.8.09.0071, da2^
Vara Fazendas Públicas, devidamente assinada pela M.M. Juíza de Direito Dra. Juliana Barreto Martins
da Cunha, desta Comarca de Hidrolândia, GO, o imóvel constante da presente matrícula foi adjudicado
pelo MUNICípIO Oe HIDROLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob
no 01.105.329/0001-80, com sede na Rua Dirceu Mendonça, no 369, Centro, Hidrolândia, GO. Selo
Autenticidade 00582505024157925530004 Emol.: R$ 743,22; Fundos: R$ 180,23; ISS: R$ 37,16. O
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ÂrEilÇÂo:

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, peÍÍnuta, doação, etc.), essa ertidão pmsui validade de 30 (trinta) dias, conforme
estabelece o art. 1", lV, b, do Decreto n. 93.?40/198ô, que regulamenta a Lei n, 7.43311985.

2 - Segundo o art. 1o, da Lei n. 20.955t2020, constitui condi$o necessária para os atos de registro de imóveis a demonstração ou
declaraçáo no instrumênto público a ser registrado (nêsta Serventia) do recolhimento integral das parcelas (FUNDOS) pÍevistas no
art. 15. § 1o da Lei 19.191 de 2015, com base de cálculo na tabela Xlll da Lei n. 14.376, de 27 de dezembro de 2002, do Estado
de Goiás, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade dâ Federação. Ressaltamos, ainda, que constitui no art.
15, §5o da Lei n. 19.191 de 2015, para o regislro na matrícula do imóvel de ato resullante de instrumento público lavrado fora da
comarca de sua localizaçâo, deverá haver o prévio abono do sinal público do signatário do instrumento por tabelionato de notas da
comarca do registro, efetivado por reconhecimento de firma.

3 - As partes declaram que concordam com o tratamento de seus dados pessoais para Íinalidade específica deste ato, em
conformidade com a Lei no 13.709/20'18 (Lei Geral de Proteção de Dados), cientes de que o presente instrumento poderá ser
reproduzido por meio de certidão, a pedido de qualquer interessado independente de autorização expressa das partes, por se
tratar de lnstrumento Público nos termos do artigo 16, da Lei no 6.015/73.

O referido é verdade e dou fé.
Hidrolândia, 24 de julho de 2025.

Letícia Christiny Ferreira de Siqueira
Escrevente
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Taxa Judiciária-....: R$ 19,17
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